2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 7ª SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 30.07.2024

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 86/2024 DA MESA DIRETORA

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei Complementar 86/2024, de autoria da Mesa Diretora. Solicito ao Deputado Alan Queiroz dar parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. ALAN QUEIROZ - Projeto de Lei Complementar 86/2024, de autoria da Mesa Diretora, que “Altera e acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 1.056, de 26 de fevereiro de 2020, que “Estabelece a Estrutura Organizacional Político-Administrativa da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.”.
Vem contemplar especificamente, aqui, o setor nosso de Contabilidade. Eu quero dizer que o projeto se encontra Presidente, também dentro da nossa técnica legislativa. Portanto, sempre que tiver o reconhecimento aos nossos servidores de carreira do Estado e também da nossa Assembleia Legislativa, sempre terá o nosso apoio. E nesse momento manifesto o meu parecer favorável pelas Comissões pertinentes ao referido Projeto de Lei Complementar 86/2024, de autoria da Mesa Diretora. 
 
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Para discutir o parecer do Excelentíssimo Deputado Alan Queiroz. Não havendo quem queira discutir, em votação o parecer.  Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.


